
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   360  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de

Lei  n°  365/2023,  de  iniciativa  do  Vereador  Eduardo

Castilhos, que “Dispõe sobre a comprovação da infração

pelo agente da autoridade de    trânsito no Município de  

Araucária.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  365 de 2023, de

autoria  do Vereador  Eduardo Castilhos, que “Dispõe sobre a comprovação da infração

pelo agente da autoridade de trânsito no Município de Araucária.”

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “O presente Projeto de

Lei  visa estabelecer  que as multas  previstas  no  Código Trânsito  Brasileiro,  para que

tenham validade, sejam instruídas com provas da infração.

Atualmente,  as  multas  de  trânsito,  com  exceção  daquelas  emitidas  a  partir  da

imagem  de  aparelhos  eletrônicos  de  fiscalização,  são  baseadas  na  fé  pública  da

autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via, ou mesmo de seus agentes. Nesses

casos, ao cidadão comum que recebe uma multa de trânsito não resta outra forma de

defesa que não seja contraditar a fé pública do agente. Dessa forma, quando o agente

público erra,  por  eventual  falha,  o  particular  não tem meios para comprovar  que não

cometeu a infração e que não deveria ter sofrido a penalidade. A prova negativa, algumas

vezes dita “prova impossível”, nesse caso socorre o agente público, contrariando a regra

de que quem alega deve ter o ônus da prova. Assim, diante avanço tecnológico, mostra-

se  relativamente  simples  comprovar  boa parte  das infrações de trânsito  por  meio  do

registro de imagens, especialmente com o uso de celulares, câmeras, tablets etc.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Sabemos  que  a  autoridade  de  trânsito  deve  buscar  o  cumprimento  da  lei  e  a

segurança nas vias e que nem todos os casos de infração serão passíveis de registro

probatório complementar além da declaração do próprio agente que efetua a autuação.

Para  tais  casos,  mantivemos  a  possibilidade  de  validade  da  autuação,  mediante

excepcionalidade devidamente justificada pelo tipo da infração ou das circunstâncias.

Ante o exposto, pedimos o recebimento do presente Projeto de Lei e, após análise

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano Plenário,

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.”

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, legais,
regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as  proposições  e
elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as
exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso
III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:
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Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Cumpre ressaltar  que a presente proposição atendeu as  determinações da Lei
Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a
redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada se encontra em concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo
impedimento para a regular tramitação do projeto. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos termos  do Art.  174  do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 12 de Dezembro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Irineu Cantador, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°  360/2023  -  CJR referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

365/2023.

Araucária, 12 de Dezembro de 2023.
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